
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUARTA-FEIRA
23 DE AGOSTO DE 2023
ANO XXXVI | N º 8.6054

ANEXO AO DECRETO Nº 37.326/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 37.326/2023 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

441010-FME 12.365.0001.213100 3.3.90.30 1.552.3  525.000,00

12.361.0001.213000 3.3.90.30 1.552.3  525.000,00

SUB-TOTAL  525.000,00  525.000,00

TOTAL GERAL  525.000,00  525.000,00

DECRETO Nº 37.327 de 22 de agosto de 2023

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com os art.. 6º, inciso III da Lei Orçamentária Anual nº 9.658, de 28 de dezembro de 

2022, com repercussões no Ato Legislativo nº 24, de 05 de janeiro de 2023.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

3.000,00 (Três mil reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 22 de agosto de 2023.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda
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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

200002-CMS 01.031.0015.201500 3.3.90.40 1.500.1  3.000,00

01.031.0015.101301 3.3.90.40 1.500.1  3.000,00

SUB-TOTAL  3.000,00  3.000,00

TOTAL GERAL  3.000,00  3.000,00

DECRETO Nº 37.328 de 22 de agosto de 2023

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e 
em conformidade com o art. 6º, inciso IV, alínea “a” da Lei Orçamentária Anual nº 9.658 de 28 de 
dezembro de 2022, com repercussões no Ato Legislativo nº 24, de 05 de janeiro de 2023.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.000.000,00 (Hum milhão de reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este 
Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 22 de agosto de 2023.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 37.328/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 37.328/2023 
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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

200002-CMS 01.031.0016.250026 3.1.90.11 1.501.1  1.000.000,00

01.031.0015.101301 3.3.90.40 1.501.1  1.000.000,00

SUB-TOTAL  1.000.000,00  1.000.000,00

TOTAL GERAL  1.000.000,00  1.000.000,00

DECRETOS NUMERADOS

DECRETO Nº 37.329 de 22 de agosto de 2023

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, 2(dois) imóveis com acessões e 
benfeitorias porventura existentes, medindo em 
sua totalidade 518,13m², situados na Avenida 
Av. Joana Angélica (logradouro: 822), nº 202 
e nº 204, Saúde, Zona Urbana do Município do 
Salvador, através do Processo Administrativo nº 
65.311/2023 ESalvador e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 6º e 15º do Decreto Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 
1941 e inciso IX do art. 52 da Lei Orgânica do Município do Salvador de 05 de abril de 1990 e com 
fundamento nos arts. 5º, alínea “i” e 15º do Decreto Lei Federal nº 3.365/41, alterado pela Lei Federal 
nº 2.786 de 21 de maio de 1956.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública para fins de desapropriação, 2(dois) imóveis 
com acessões e benfeitorias porventura existentes, medindo em sua totalidade 518,13m² (quinhentos 
e dezoito metros quadrados e treze decímetros quadrados), situados na Avenida Av. Joana Angélica 
(logradouro: 822), nº 202 e nº 204, Saúde, Zona Urbana do Município do Salvador, através do Processo 
Administrativo n° 65.311/2023 ESalvador, descritos e caracterizados pelas coordenadas SICAR/
RMS, expressas em metros, referenciadas no Datum Horizontal SIRGAS 2000, na ordem apresentada 
a seguir: 

ÁREA: 518,13m²

VÉRTICES E(m) N(m)

V1 553705,3972 8565459,4550

V2 553699,1792 8565478,6620

V3 553692,3523 8565498,0730

V4 553696,4327 8565499,5430

V5 553696,0815 8565500,4250

V6 553701,8822 8565503,4940

V7 553707,3786 8565490,6480

V8 553712,0610 8565480,1590

V9 553718,2521 8565462,4640

V1 553705,3972 8565459,4550

Parágrafo único. Os imóveis objetos deste Decreto destinam-se a execução de obras para 
implantação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, conforme projeto aprovado para 
o local. 

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, autorizada a promover a 
efetivação da desapropriação amigável dos imóveis referidos no caput do art. 1º deste Decreto, na 
forma da legislação vigente.
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Parágrafo único. Em caso de efetivação da desapropriação por via judicial, fica autorizada 

a Procuradoria Geral do Município do Salvador – PGMS, para em nome do expropriante, mover ação 
competente, podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo processo, solicitar a aplicação do 
regime de urgência, nos termos da Legislação Federal, que regula para fim de obtenção da imissão 
na posse do bem declarado de utilidade pública.

Art. 3º Para efeito do que se dispõe o presente Decreto, a Secretaria Municipal de 
Promoção Social, Combate à Pobreza, Esporte e Lazer- SEMPRE, fornecerá logo lhe sejam solicitados, 
os recursos necessários segundo as rubricas orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DO SALVADOR, em 22 de agosto de 2023.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo 

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA 
Chefe da Casa Civil

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ JÚNIOR MAGALHÃES
Secretário Municipal de Promoção Social, 

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

EDUARDO DE CARVALHO VAZ PORTO
Procurador Geral do Município

SISTEMA CARTOGRÁFICO E CADASTRAL DE SALVADOR - SICAD 2006

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO - CAP
SETOR DE DESAPROPRIAÇÃO - SEDIM

ESCALA DO MAPA:

MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
End.: Av. Joana Angélica (logradouro: 822), n° 202 e n° 204 , Saúde  - Salvador/BA

IMPRESSÃO:

N

MAPA DE LOCALIZAÇÃO

ÁREA: 518,13m²

1:650

Processo n° 65.311/2023 - ESalvador

03/08/2023

DECRETO Nº 37.330 de 22 de agosto de 2023

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, 01(um) imóvel com acessões 
e benfeitorias porventura existentes, medindo 
898,35m², situado na Rua Castro Alves (logradouro: 
19078-0), s/nº, Nova Esperança, Zona Urbana 
do Município do Salvador, através do Processo 
Administrativo nº 102893/2023-ESalvador e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 6º e 15º do Decreto Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 
1941 e inciso IX do art. 52 da Lei Orgânica do Município do Salvador de 05 de abril de 1990 e com 
fundamento nos arts. 5º, alínea “g” e 15º do Decreto Lei Federal nº 3.365/41, alterado pela Lei Federal 
nº 2.786 de 21 de maio de 1956.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública para fins de desapropriação, 01(um) imóvel 
com acessões e benfeitorias porventura existentes, medindo 898,35m² (oitocentos e noventa e oito 
metros quadrados e trinta e cinco decímetros quadrados), situado na Rua Castro Alves (logradouro: 
19078-0), s/n°, Nova Esperança, Zona Urbana do Município do Salvador, através do Processo 
Administrativo n° 102893/2023-ESalvador, descrito e caracterizado pelas coordenadas SICAR/
RMS, expressas em metros, referenciadas no Datum Horizontal SIRGAS 2000, na ordem apresentada 
a seguir: 

ÁREA: 898,35m²

Vértices E(m) N(m)

V1 567676,7879 8581297,6726

V2 567680,9757 8581309,2272

V3 567693,1638 8581329,2305

V4 567697,4436 8581325,5090

V5 567702,5886 8581314,7604

V6 567707,3987 8581305,1335

V7 567709,1738 8581297,9236

V8 567709,7627 8581287,5748

V9 567709,0330 8581281,1006

Vértices E(m) N(m)

V10 567693,8218 8581286,8439

V11 567690,5494 8581288,3414

V12 567683,7824 8581294,3165

V1 567676,7879 8581297,6726

Parágrafo único. O imóvel objeto deste Decreto destina-se a execução de obras para 
implantação do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, conforme projeto aprovado para 
o local. 

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, autorizada a promover a 
efetivação da desapropriação amigável do imóvel referido no caput do art. 1º deste Decreto, na forma 
da legislação vigente.

Parágrafo único. Em caso de efetivação da desapropriação por via judicial, fica autorizada 
a Procuradoria Geral do Município do Salvador – PGMS, para em nome do expropriante, mover ação 
competente, podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo processo, solicitar a aplicação do 
regime de urgência, nos termos da Legislação Federal, que regula para fim de obtenção da imissão 
na posse do bem declarado de utilidade pública.

Art. 3º Para efeito do que se dispõe o presente Decreto, a Secretaria Municipal de 
Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer – SEMPRE, fornecerá logo lhe sejam 
solicitados, os recursos necessários segundo as rubricas orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DO SALVADOR, em 22 de agosto de 2023.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo 

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA 

Chefe da Casa Civil

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ JÚNIOR MAGALHÃES

Secretário Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza,

Esportes e Lazer

EDUARDO DE CARVALHO VAZ PORTO

Procurador Geral do Município

SISTEMA CARTOGRÁFICO E CADASTRAL DE SALVADOR - SICAD 2006

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO - CAP
SETOR DE DESAPROPRIAÇÃO - SEDIM

ESCALA DO MAPA: IMPRESSÃO:

N

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

ÁREA 898,35m²

1:400 16/08/2023

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
End.: Rua Castro Alves (logradouro 19078-0), s/n, Nova Esperança - Salvador/BA

Processo n° 102893/2023 - ESALVADOR

DECRETOS SIMPLES

DECRETO de 22 de agosto de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o que consta do processo 69149/2023 – SMED e com fundamento no art. 47 da Lei 

Complementar nº 01/91,

R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 20/04/2023, a servidora ALENE ALCANTARA REIS SILVA, 

matrícula 3165407, do cargo de Professor Municipal I, na área de qualificação de Matemática, código 

39003, lotada na Secretaria Municipal da Educação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 22 de agosto de 2023.


